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PORTARIA Nº 155/2016 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições legais conferidas pelas disposições contidas na 

Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Nomear a senhora MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA ARAÚJO – 

suplente, para ocupar o cargo de Conselheiro Tutelar, no período de 03/08/2016 a 

01/09/2016, em substituição ao titular José Ronaldo Ferreira dos Santos que se 

encontra de atestado médico no período acima, fixando sua lotação no Conselho 

Tutelar do Município. 

 

 

Picuí-PB, 03 de agosto de 2016. 
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